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GoNTRATO 20250116
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
r.coNôrr,rrco, TURrsMo. AeurcuLTURA E
PESCA E A EMPRESA JOSE EDIVAN DA
SILVA

O(A) Scc. Descnv. Econômico, Aquicultura e Pcsca, com sede no(a) Av: Bczema de Mencscs,
350, Centro, Jaguaribala/CE, CEP:63.490-000, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442.981/0001-
76, neste ato represenrado(a) pelo(a) Sr(a) LÍVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA, doravanre
denominada CONTRATANTE. e o(a) Empresa JOSE EDIVAN DA SILVA, inscrito(a) no
CNPJiMF N' 08.387.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO
PINHEIRO, SN, CENTRO, Solonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravarlre designada
CONTRATADA, neste ato repr esentada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA, portador(a) do
CPF/MF N' 021.696.709-04, tcndo em vista o que consta no Processo n" 29040004/24 e cnr
obserwância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Cótligo de
Defesa do Consuuridor, resolvem celebrar o presente Tenno de Conlrato. deconente do Pregâo
Eletrônico n" 202407250|PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrurnento é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LiMPEZA,
H]CIENIZAÇÃO E COPA E COZINTIA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE DESENVOLV]MENTO ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA DO
MLJNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE., confon.ne especificações técnicas e nas condições
estabelecidas no Termo de Referêr.rcia.

1 .2. Objeto da contratação:
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PANO, de copa, áberc, 100% nl8odao, Jlvejadô,bordas com acabàmento ed ôvê ock, itra âbso.(ao, dimensoes 70 x 50 cm e peso 70 B, conr
va àcao de +,::%. Erilucra con d.dos de idantiÍi.icro do produto ê ma.ca do fab)icinle.

tsQr.lEtRo coRPo REVESTTOO ElV
púSTtCO, DtN4ENsóEs 7.sct1 HTPER Unidôde 15.0 4,30 64,50

ISQUEIRo. .ô.po reveíido en plâstno, diocbsDes 7, 5 (m. r'eso aproriBadamenre dc r0 gÍamas, .om acendcdo., gas Êôburido, des(ríâvet.

GARRAFA P/ CAFE I4ODELO

!RF:!Aq,EM uNrrER[{r unidâde 3.0 ss,00 165,00
PLASTICO,CAPACIDADE lLITRO
GARRAF,{ Úmica d. !áfÉ, ilodclo pressao, coh alca c t irpd, corpô revestldD eff plasico.on!.a impacró, capacidade 01 ltro. prodrr, conl
êliqLror contendo dâdos de tdenliíi.acào do prodlro e marcà do tubrjcarre.

GUARDANAPO FLOX pa.ote 9o.O 1,40 126.00

Ideal para uso domsdto ou enr sud empresa, rêstauranrc, lanchonêrc ou bár. Mdidàs: 24.m d.lar8Ura x 22cm d. compúnenro. composiçào:
100',/0 celulose. Qua idade: 50 unidadês.

PRATO DESCARTÁVEL FUNDo
c/ztcÍvj paCoTE C/16UND TOTAL Pacotê 100 0 2,49 249,00

Prâto3 íahricados êm miter iâ I poliêsíireno nâo lóxi.o. São plaroi supcrprári.ôs e a.onônri.ôs. Po$uêm àki qualidade. resistên.iâ. Estes príos
sio ideais püa sêNir refeiçào enr geÍal, salgados, doces. Co r 2l m de diámerro

70

71

102
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1 .3. São instrumento que vinculatn esta coflt(atação, inclependentemente cle transcrição
I .3. I . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO; c

L3.4. Eventuais anexos dos doculnentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2,1. O prazo dc vigôncia da contrataçào é ató 3l de dezer:bno de 2025, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133. de 2021, podendo ser prorrogável
conlome o art. 107 da Lci no 14.133, de 2021 .

2.1.1. O prazo de vigêucia será automaticanrente prorrogado, independenterrente de tenno
aditivo. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCETRA - DOS I\{ODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÀO
3. i. Os tcrmos cnr rclação ao rcgimc dc cxecuçiro contratual, do modclo de gcstão, assim corrro os
prazos e condições de conclusâo, entrega, obsewação e recebinrcnto do objeto constam no Tcmro
de Referênsia, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCON'TRATAÇÃO
4.1. Não será athitida a subcoutratação do ob jcto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da connataçào é de RS 866.85 (oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco
centavos)
5.2. No valor acilna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretâs decor:rentes cla

cxccução do objcto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, segulo e outros
necessários ao culnprirlento integral do objeto da contrataçâo.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dcpcnderâo dos quantitativos efctivanlcnte fortrecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENT0
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
deÍlnidos no Temo de ReÍ'etência. anexo ao eclital.

CLÁUSULA SETIMA . DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os prcços inicialmente contÍatados sâo fixos e in'cajustávcis no prazo de urn ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentetnente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, rnediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamentc para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prinreiro, o interregno mínin.ro de I (um) ano será contado a
partir dos efeitos finarrceiros do írltrnro reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnpofiância calculada pcla irltima variação conhecida, quidando a

diferença correspondente tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições Írnais, o(s) índice(s) utilizado(s) pala reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
dellnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qnalquer fonna não possa(nr) mais set utilizado(s), será(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) quc
vier(en.r) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice
ohcial, para reajustalnento do preço do valor relranesceÍlte, por rneio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pcnnitido a repactuaçào dc preço para restabclecer o equrlíbrio econônrico-financcilo
inicial do contrato em caso de lorça maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decontncia de
fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào do
contrato tal como pactuado, respeitrda, enr qualqucr caso, a repartição objetiva de risco
estabc Iccida no contrâto.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕUS »O CONTRATANTE
8. I . São obrrgações do CONTRATANTE:
8.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, dc acordo
com o contrato e seus anexos:

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições cstabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notrficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, dcfeitos ou incorrcções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em pârte,

às suas expensas;
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a empresa para ernissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçào do objeto, para efeito de liquidação c paganrcnto, quando houvcr controvérsia sobre a
execuÇão do objeto, quanto à dimensão, qualtdade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.
14.133, de 2021;

8.1.6. EÍ'etuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objcto, no prazo, folra c condições cstabclecidos no presente Contmto;
[3.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1 .8. Cientificar o ór'gào cle representação juclicial a Procur:adoria do Município para adoção das
rr, edidas cabíveis quando do descumprimcnto dc obngações pelo CONTRATADO;
8. I .tl. l. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Tenno de Contrato, lessalvados os requedmentos manifestamente
impertiÍIettes, meramente protelatórios ou de uerúum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instruçào do requerimento. a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de '10 (dcz) dias, admitida a pron'ogação nrotivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-t'inanceiro
feitos pelo contratado no prazo máxirno de l0 (dez) dias.

Ll.I0. Notificar os cmitentes das garantias quanto ao inicio de processo admir,istrativo pata
apuração de descumprimento de cláusulas contratuâis.
8.2. A Administração não respondeú por quaisquer comprornissos assumidos pelo
CONTRATADO com teÍceiros, ainda que vrncr"rlados à execuçâo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tcrceiros em decomôncia dc ato do CONTR.A.TADO, dc seus
empregados, pteposlos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações colrstantes deste Contrâto e er'Íl seus

anexos, assuurir.rdo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita
execução do objeto, obsen ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I . L Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e l'7 a 27, do Código dc Dcfesa do Consumidor;
9. I.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxirno de 02 (dois) dias que antecede a data da
eÍrtrega, os rnotivos que ünpossibilitem o curtprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9. 1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestaf todo esclarccimento ott informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
14.1 33. de 2021);
9.1 .4. Reparar, corigir- remover, reconstltir ou substiruir, às suas expensas, no total ou eln parte,

no pÍazo fixado peJo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícros, defeitos ou
incorrcçôes resultantcs da exccução ou dos materiais cmplegados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa lesponsabi lidade a
flrscalização ou o acotnpanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor
corespondente aos danos soÍiidos; rô<E Enr\/ÁNr nÀ assnadodêiormàdisitar
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9.1.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de cadastro de
Fornecedores , o coNTRATADo deverá elltregar ao setor responsável pela tiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou inshumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tnbutos federais e à Dír,ida Ativa da Uniâo;
9.1.6.3. Celtidõcs qtte colttprovern a regularidadc perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
don,icílio ou sede do CONTRA.TADO:
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Ccrtidào Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6,6. Certidões que colllprovenl a regularidade perante a Fazerlda Mruricipai;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas,
fiscais, comerciais e as demais previstas enr legislação cspecifica, cuja inadimpiência nào
transfere a responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contl.atol
9.l .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pnzo de24 (vintc e quatro) horas, qualquer ocomôncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratuâl.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou qlte ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
tetceiros.

9.1.10. Mantcr durante toda a vigôncia do contrato, eln compatibilidadc com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitaçào, ou para qualificaçâo, na
licitação:
9.1 . I I . Curnprir, durante todo o período cle execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou pala aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 l6 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.12. Complovar se fbr o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláustúa acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, conr a indicação dos enrplegados que preencheram as ref'eridas
vagas (parágrafo único do art. I l6 da Lei n" 14. 133, de 2021):
9.1.13. Guardar sigilo soble todas as infonnaçõcs obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municrpal, as

nolrnas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar f,icha técnica do produto. ou laudo técnico, ou ceftificação ou outro docr-rmento
quc venha a scr solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1. 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Tenno de Referência
e dernais docuruerrtos da contrataçào.

CLÁUSULA DECIMA. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO
10.1. Nào havcrá exigência de garantia contratual da execução.

EmI

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFR{ÇOES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
11.l. Comete inÍiação adrninisffativa o licitante que ptatical quaisquel das hipóteses previstas no
art. I55 da Lei n" 1,1.133. de2021, quais sejam: JOSE EDIVAN DA 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexccução parcia! do contÍato que causc grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o rctardamcnto da cxecução ou dâ cntrega do objeto da contratação scm motivo
justificado;
e) Apresentar- declalação ou docurrentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a Iicitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contrataÇào ou praticar ato f}audulento na execução do contrato;
g) Componar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lcsivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inti'ações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

ll.2.l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à incxecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n"
14.133, dc 2021);

I 1.2.2. Impedinrento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

'rb!r, 
rrctr e "d" do subitem acima destc Temo de Contrato, sempre quc não sc justiÍical a imposição

de penalidade nrais grave (§4'do art. l56daLei n' 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, qr,re impedirá o responsável de licitar
oll conhatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo rnínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos quejustifiquern a imposição dapenalidacle nrais grave (§5'do art. 156

da Lei n' 14.133. de 2021).
1 L2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1%o (um por por cento) por dia cle atraso injustiticado sobre o valor da

parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias:

11 .2.4.1 .1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcÍ a rcscisão do

contrato por descumprirnento ou cumprimento in'egular de suas cláusulas, confomre dispõe o
inciso I do art. 137 daLei n'14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compeflsatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, uo caso de

inexccnção total do objeto;
11.3.AaplicaçàodassauçõesprevistasnesteTennodeContratonãoexclui,err,hipótesealgurra,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do aft. 156 da Lei n"
I 4.133, de 2021 ).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente

com a multa (§7'do art. 156 da Lci n" 14.133, de 2021).

I I .4.1 , Anres da aplicação da multa será facultada a deÍ'esa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimaçâo (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 1.4.2. Se a multa aplicada c as indcnizações cabívcis forem superiores ao valor do pagamcnto

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença scrá rlescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte (§ 8' do art. 1 56 da

Lei n" 14.133. de 2021); 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativaurerlte no prazo nráximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sanções pter. istas neste contrato poderão scr aplicadas cumulatiyamente com a
rnulta (§ 7'do arr. 156 da Lei n" 14.133. de 2021).
I J.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo adminish-ativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍ'esa do CONTRATADO, obselando-se o procedimento pr"rirto,.ro
caput e parágraÍbs do ar1, I 58 da Lei n' 14. 1 33, de 2021, para as pcnalidades dc impedimcnto dc
licitar e contratar e de declalação de inidoneidade para licitar ou contratar.
I1.7. Na aplicação das sançôes serào considerados (§ 1' do arr. 156 dâ Lei n" 14.133, de 2021):
I I .7.1 . A naturczâ c a gravidadc da infração comctida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias ag1'avantes ou atenuantes;
1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. hnplantação ou o aperfeiçoarnento dc prog-ama dc intcgridadc, coní.onne nonnas c
orientaçôes dos órgàos de controle.
I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021 , ou em outras leis
cle licitações e contratos da Administração Pública que tanlbeÍn sejam tipilicados como atos
Iesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão aputados e julgados corljrlnramente, nos tnesmos autôs.
observados o rito procedirnental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159 da Lei
n" 14. I j3, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsidcrada sempre quc
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr'ática dos atos ilícitos
plevistos rleste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessoÍa ou à empresa do rresmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla deÍ'esa e a obrigatoriedade de análise jur'ídica prévia (art. 160 da Lei
n" 14.133, de 2021);
I I . 10. O CONTRATANTE dcverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias útcis, contado da data dc
aplicaçào da sanção, infomar e rnanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. l6ldaLein" 14.133, de 2021).

1 I .1 1. As sanções de impedinrento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de lcabilitação na lomadoafi. 163 da Lei n" 14.133, de 2021 .

11.12. Os débitos rio contratado para com a Adrrinistração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados.
total ou paÍclalmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorreutes deste mesrno

confato ou dc outros contl'atos adrrinistrativos quc o contratado posslla com o mosmo órgão ora
CONTRA,TANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÀO CONTRATUAL
I 2.I . O contrato sc extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pârtcs, ainda quc isso

ocor'l'a antes do prazo estipulado paÍa tanto.
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I 2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no ptazo estipulado, a vigência ficar á prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adrninistraçâo providenciar a readequação do
crônograma fixado para o colltrato.
I2.3. O contrato se cxtingue quando a não conclusão do contrato referida no item antcrior dccorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adlninistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em 1ei pata a continuidade tla execução contt'atual.
12.4. O conh'ato pode ser extinto ântes de cuntpridas as obngações nele estipuladas, ou antes do
prazo nclc fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1 37 da Lei n' l4.l 33, dc 2021 , bem
como amigavelrrente, assegruâdos o contraclitório e a arrpla clefesa.

I 2.4.1 . Nesta lripótese, aplicarn-se também os aÍrigos 138 e 1 39 da Lei n' 14.'133, de 2021 .

12.4.2. A altclaçào social ou a modificação da finalidadc ou da cstrutura da cmprcsa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contÍato.
12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa.jurídica contratada, deverá ser fonnalizado
termo aditivo para alteração subjetlva.
12.5. O termo de rescisào, selnpre que possír.el. será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos coltratuais já curipridos ou parcialmente cumpridos;
I 2.5.2. Relação dos pagamcntos já cfetuados e ainda dcvidos;
12.5.3. Indenizações e nrultas.

12.6. A extinção c1o Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
cconômico-financeiro, hipótesc enr que será conccdida indenização por meio de tcrmo
indenizatório (capr.ú do ar1. i3l da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãro à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento. na dotação 0601 .04.122.0002.2.017 - Gestao e Manutencao da Sec.

Desenv. Econ omico, Aquicultura e Pesca, RS 343,50 no elemento de despesa 33903022: Material
de Consumo, Material de Limpeza e Plodutos de Higienização, R$ 274,35 no elemento de despesa

3390302 t: Material de Consumo, Materiâl de Copa e Coziúa, RS 249,00 no elemento de despesa

3 3903 0 I 5: Matcrial de Consumo, h4atcrial para Festividades e Homctragens;

13.2. A dotação relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será irrdicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediaute apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão clecididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 14.133, de 2021, e dcmais normas fcdctais aplicávcis c, subsidiariatnente. segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e noÍrlas e
princípios gerais clos contÍatos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contl'atuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021

.]OSE EDIVAN DA

SILVA:08387831
000170

Centro Ad|tütisfi otiilo Po,'cit,o Maia

At'. Ba.etÍa .te hle e-"es, 3SA -Ce íro- Jugutttihara - Ceará - CEP: 6i,19A-0A0 - Têlifo e 83 ' 3568-4531

Àssinado de folmà digitál
por JO5Ê EDlVAN DA
SILVA:08187831000170
Dãd05: 2025.02.05
10:28:20 {3 00'

§

Prefeitura Municipal de Jaguaribara



f,
'.r,-,.f.itLr._,--

fstâdo do Cef,rá
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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16. 1. Ittcttmbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumeflto no Portal
Nacior.ral de Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de 2021 .

bem como disponibilizar este Ter111o de Contlato no sítro oficial do(a) Ptef'eitura Municipal de
Jaguaribala na rcde nrundial de computadorcs (internct), cm atcnçào ao §2'do art. 8o da Lci n'
12.527,de20ll,clc o inciso V clo §3'do art. 7o do Decreto no 7.724,de2012.

CLÁUSULA DÉCTMA SETIMA - Do FoRo
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que tlecorerenr da
erecução deste Terrro de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 5§ 1"
do art. 92 da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

JAGUARIBARAICE, 04 de fevereiro de 2025

/,;--. ),, t- 1'' ;- /
SEC. DESEN\,"ECONOÍgÍICO, AQUICULTURA E PESCA

cNPJ/MF No 07.442.98í/OOOí -76

LíVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA

Responsável lêgal da CONTRATANTE

JOSE EDIVAN Assrnado dê Íormà
drqtalpoílosE
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cürco por cento) do valor
inicial atualizado do contl ato.

15.3. Regtstr-os qltc não caractcrizanr alteração do contrato podem ser realizados por sinrples
aposti la, dispensacla a celebração de termo aditivo. na forma do art. I 36 da Lei n' 14.133, de 2027.

sl-

JOSE EDIVAN DA SILVA

cNPJ/MF No 08.387.83í/OOOí-70

JOSE EDIVANDA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA
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